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Quarta-feira
18 de Dezembro

de 2024

Nº 6254Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Objeto: Registro de preços para locação de veícu-
lo, tipo SUV e PICK-UP, sem motorista, sem fornecimento de 
combustível, adaptado para viatura de policiamento osten-
sivo e fi scalização de trânsito, para atender as necessidades 
da secretaria municipal de segurança urbana e trânsito.
 Entrega das Propostas: a partir de 18/12/2024 às 9h 
(Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 03/01/2025 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 18/12/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90070/2024-SRP
Processo nº 023418/2024 – SMEC

 Objeto: Eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
proteínas, para garantir o fornecimento da alimentação es-
colar de qualidade, saudável e adequada para atender a 
rede Municipal de ensino de Boa Vista.
 Entrega das Propostas: a partir de 19/12/2024 às 9h 
(Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 03/01/2025 às 11h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 19/12/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, demandante 
do processo administrativo nº. 034787/2024 - SMEC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certi-
dão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII, c/c 
Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, c/c 
Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, 
para a aquisição de livros didáticos e materiais de apoio, do 
Programa do Instituto Alfa e Beto para atender os alunos e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ERRATA

 DOCUMENTO: 00000.9.089779/2023
 ASSUNTO: Licença Prêmio
 SERVIDORA: Francisca Batista Rodrigues
 
 Na Portaria n° 071/P, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 3603, de 22 de janeiro de 2014;

 Onde se lê: adquirido no período compreendido en-
tre 02.05.05 a 01.02.11;

 Leia-se: adquirido no período compreendido entre 
05.02.05 a 04.02.11.

 Boa Vista - RR, em 12 de dezembro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90068/2024 - SRP
Processo nº 015756/2024 - SEMGES

 Objeto: Eventual locação de veículos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Social 
– SEMGES e suas unidades administrativas (órgão gerencia-
dor) e do órgão participante.
 Entrega das Propostas: a partir de 19/12/2024 às 9h 
(Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 06/01/2025 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 19/12/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90069/2024-SRP
Processo nº 022816/2024 – SMST

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2024.12.18 08:22:35 -04'00'

joana.rabelo
Destacar
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

professores da Rede Municipal de Ensino na etapa de Ensino 
Fundamental (1º ao 2º ano), para o ano letivo de 2025, em 
favor do INSTITUTO ALFA E BETO CNPJ: 08.458.084/0001-
13, pelo valor total de R$ 5.196.711,00 (cinco milhões, cento 
e noventa e seis mil, setecentos e onze reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já aloca-
dos no orçamento municipal, exercício 2024, sob a dota-
ção orçamentária: 020701 – SMEC, Elemento de despesas: 
3.3.90.32.00, devidamente autorizada/homologada pela 
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, demandante 
do processo administrativo nº. 035310/2024 - SMEC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certi-
dão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII, c/c 
Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, c/c 
Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, 
para a aquisição de sistema estruturado de ensino para 
professores e alunos do ensino fundamental, anos iniciais 
(3° ao 5 °) e anos fi nais (6° e 7°) contendo recursos, em pla-
taforma, avaliações e assessoria pedagógica para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura – SMEC, em favor da empresa EDUCANDO COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE LIVROS LTDA CNPJ: 33.283.104/0001-
00, pelo valor total de R$ 16.990.860,00 (dezesseis milhões, 
novecentos e noventa mil, oitocentos e sessenta reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já aloca-
dos no orçamento municipal, exercício 2024, sob a dota-
ção orçamentária: 020701 – SMEC, Elemento de despesas: 
3.3.90.32.00, devidamente autorizada/homologada pela 
Secretária Municipal de Educação e Cultura.
 

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal da Educação e Cultura

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE                        

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2681/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o Documento NUP 
562816/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Professor/
Pedagogia, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em vir-
tude da Aposentadoria da servidora Jovina Maria Floren-
cio de Araújo, Matrícula nº 28274, conforme a Portaria nº 
190/2024-PRESSEM, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 6244, de 4 de dezembro de 2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2682/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 


